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 GUAIANASES
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATA DA LICITAÇÃO
P r e g ã o  E l e t r ô n i c o  0 1 2 / S U B - G / 2 0 2 2  -  S E I 

6038.2022/0000310-3
Objeto: Aquisição de bens patrimoniais permanentes e 

outros para a SUB-G.
Às 09:00 horas do dia 03 de junho de 2022, reuniram-se o 

Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe 
de Apoio, designados pelo instrumento legal 04360956886 
de 26/05/2022, em atendimento às disposições contidas na 
Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo SEI nº 
6038.2022/0000310-3, para realizar os procedimentos relativos 
ao Pregão Eletrônico nº 012/SUB-G/2022. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: Aquisição de bens patrimoniais permanentes e 
outros para a SUB-G. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em 
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as 
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Refrigerador Duplex.
Descrição Complementar: Refrigerador Duplex para copa/

cozinha. - Freezer com divisões. - Classe A em consumo de 
energia. – As prateleiras do refrigerador reguláveis e removíveis 
para facilitar a limpeza. - Freezer com mínimo de 75 litros e pra-
teira na porta para facilitar a organizar congelados. - Voltagem: 
110 V. - Cor branca. - Capacidade Total de Armazenamento (em 
litros): mínimo de 330 litros. - Iluminação interna. - Manual de 
instruções. - Garantia de, no mínimo, 12 meses.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP/Equiparada.

Aplicabilidade Decreto 7174: Não.
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não.
Quantidade: 2
Unidade de fornecimento: Unidade.
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Aceito e Habilitado.
Aceito para: AR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI, 

pelo melhor lance de R$ 4.978,99, com valor negociado a R$ 
4.978,98.

Item: 2
Descrição: Fogão Gás.
Descrição Complementar: Fogão com 4 bocas (tipo de piso). 

- Acendimento automático. - Forno simples e autolimpante, 
capacidade mínima de 55 litros. - Porta de vidro removível. 
- Tampo de vidro. - Proteção térmica traseira. - A gás (GLP). 
- Revestimento em inox. -

Cor inox - Com grade. - Tipo de queimadores: espalhado-
res. - Painel fixo. - Botões manipuláveis. - Eficiência energética: 
A - Voltagem: bivolt. - Tomada 10ª. - Selo INMETRO. - Garantia 
mínima de 12 meses.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP/Equiparada.

Aplicabilidade Decreto 7174: Não.
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não.
Quantidade: 1
Unidade de fornecimento: Unidade.
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Aceito e Habilitado.
Aceito para: XM CONSTRUCOES EIRELI, pelo melhor lance 

de R$ 1.100,00.
Item: 3
Descrição: Frigobar.
Descrição Complementar: Frigobar Altura: 84 CM, Capa-

cidade: 120 L, Cor: Branca, Largura: 52,70 CM, Características 
Adicionais: Porta E Tampo Aproveitáveis, Tensão Alimentação: 
110 V, Profundidade: 58,60 C.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP/Equiparada.

Aplicabilidade Decreto 7174: Não.
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não.
Quantidade: 1
Unidade de fornecimento: Unidade.
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Aceito e Habilitado.
Aceito para: AR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI, 

pelo melhor lance de R$ 1.378,99.
Item: 4
Descrição: Armário Escritório.
Descrição Complementar: Armário Escritório Revestimento: 

Laminado Melamínico Argila, Material: Madeira, Altura: 160 
CM, Comprimento: 80 CM, Largura: 49,50 CM, Características 
Adicionais: Base Em Aço Com Sapatas Niveladoras Piso/Tampo 
De Material Porta: Madeira, Quantidade Portas: 2 UN, Quantida-
de Prateleiras: 5 UN, Material Prateleiras: Madeira.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP/Equiparada.

Aplicabilidade Decreto 7174: Não.
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não.
Quantidade: 2
Unidade de fornecimento: Unidade.
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Aceito e Habilitado.
Aceito para: BALI COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de 

R$ 2.461,74.
Item: 5
Descrição: Armário Vestiário.
Descrição Complementar: Roupeiro com 20 portas. 4 co-

lunas (5 portas por coluna) Cor cinza Medidas aproximadas: 
altura 1.95 m, largura 1,23 m, profundidade 0,40 m Chapa 26 
Portas com ventilação O acabamento em sistema de pintura 
eletrostática a alta temperatura a pó (epóxi) Garantia mínima 
de 12 meses. Trava nas portas para cadeado Pés elevados. Ga-
rantia de, no mínimo, 12 meses.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP/Equiparada.

Aplicabilidade Decreto 7174: Não.
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não.
Quantidade: 2
Unidade de fornecimento: Unidade.
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Aceito e Habilitado.
Aceito para: ALOJAMENTOS BRASIL MOVEIS EIRELI, pelo 

melhor lance de R$ 2.800,00.
Item: 6
Descrição: Mesa Refeitório.
Descrição Complementar: Mesa Refeitório Altura: 80 CM, 

Comprimento: 240 CM, Largura: 80 CM, Características Adicio-
nais: Banco Para 8 Lugares, Profundidade: 0,80 M, Revestimen-
to Tampo: Laminado.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP/Equiparada.

Aplicabilidade Decreto 7174: Não.
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não.
Quantidade: 2
Unidade de fornecimento: Unidade.
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Cancelado por inexistência de proposta.
Item: 7
Descrição: Forno Micro-ondas.
Descrição Complementar: Forno Micro-ondas doméstico. 

Capacidade 31 litros. Tensão: 110 v. Cor branca. Prato giratório. 
Trava de segurança. Garantia de, no mínimo, 12 meses.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP/Equiparada.

IV. AUTORIZO, em consequência, a emissão da correspon-
dente Nota de Empenho em nome da empresa supramenciona-
da, para suportar as despesas que a contratação ensejará neste 
exercício, onerando a dotação orçamentária n° 12.00.12.10.15.
122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00, conforme reserva acostada ao 
SEI nº 060330264, autorizando-se o cancelamento de eventuais 
saldos de reserva e de empenho.

 PROCESSO SEI Nº 6012.2021/0017269-6
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 6012.2021/0017269-6
TERMO DE CONTRATO Nº 15/SMSUB/COGEL/2022
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/SMSUB/COGEL/2021
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/SMSUB/COGEL/2021 

– GRUPO 9 – SUBGRUPO 9.2.
INTERESSADO: SMSUB/GAB
ASSUNTO: Aditamento ao Termo de Contrato nº 15/SMSUB/

COGEL/2021, celebrado com a empresa EGIS ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA – CNPJ: 44.239.135/0005-03, cujo objeto 
consiste na elaboração de PROJETO PARA CONTENÇÃO DA 
MARGEM DO CÓRREGO GAMELINHAS, NA AV. OSVALDO VALLE 
CORDEIRO, ALTURA DO Nº 411 – FUNDOS.

DESPACHO
I. Diante dos elementos que instruem o presente, e con-

soante o disposto nos artigos 57, § 1º, II da Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02 regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 44.279/03 e alterações, em face da com-
petência delegada pela Portaria 14/SMSUB/2019, AUTORIZO a 
prorrogação do Termo de Contrato nº 15/SMSUB/COGEL/2022, 
celebrado com a empresa EGIS ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA – CNPJ: 44.239.135/0005-03, cujo objeto consiste na 
elaboração de cujo objeto consiste na elaboração de PROJETO 
PARA CONTENÇÃO DA MARGEM DO CÓRREGO GAMELINHAS, 
NA AV. OSVALDO VALLE CORDEIRO, ALTURA DO Nº 411 – FUN-
DOS, a partir de 06/06/2022, pelo período de 30 (trinta) dias, 
com previsão de encerramento em 05/07/2022.

II. Outrossim, APROVO a Minuta do Aditamento acostada 
em doc. SEI nº 064818713

 CIDADE ADEMAR
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PROCESSO N° 6034.2018/0000320-1
DESPACHO:
I – A vista dos elementos contidos no presente e no 

uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal nº 
13.399/02 e com suporte na Lei nº 13.278/02, regulamentada 
pelo Decreto nº 44.279/03, e Lei Federal nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores, AUTORIZO o Aditamento do Contrato 
nº 002/SUB-AD/2019, oriundo do Pregão Eletrônico 012/
SUB-AD/2018, firmado entre a empresa SANIT ENGENHARIA 
– EIRELI e a SUBPREFEITURA CIDADE ADEMAR, que tem por 
objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza mecanizada dos dispositivos do sistema de drenagem 
de águas pluviais; desidratação e transporte dos resíduos para 
aterro sanitário e televisionamento com equipamento de inspe-
ção com fornecimento de imagem por meio de digitalização e 
mão de obra especializada, nas áreas geográfica da Subpre-
feitura Cidade Ademar, conforme especificações técnicas do 
Anexo II do Edital, para prorrogação do prazo contratual por 
12 (doze) meses, no período de 29/06/2022 à 28/06/2023, 
perfazendo o valor total de R$ 2.353.492,36 (dois milhões e 
trezentos e cinquenta e três mil e quatrocentos e noventa 
e dois reais e trinta e seis centavos), mais reajustes, confor-
me Planilha de cálculo anexa aos autos doc. SEI nº 064611390.

II – AUTORIZO a emissão de notas de empenho em nome 
da empresa SANIT ENGENHARIA – EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 62.063.516/0001-32, no valor de R$ 2.353.492,36 (dois 
milhões e trezentos e cinquenta e três mil e quatrocen-
tos e noventa e dois reais e trinta e seis centavos), mais 
reajustes, onerando a dotação orçamentária nº 56.10.17.512.
3008.2.367.3.3.90.39.00.00, do presente exercício financeiro 
e o equivalente ao exercício seguinte, observado o princípio da 
anualidade, de acordo com a legislação vigente.

 PROCESSO SEI Nº 6034.2022/0000903-7
Despacho DL 023/2022 – Cotação Eletrônica nº 

025/2022
I – À vista dos elementos contidos no presente, e no uso 

das atribuições que me foram conferidas pela Lei Municipal nº 
13.399/02, com fulcro no inciso II, do artigo 24 da Lei Federal 
nº 8666/93 alterada pela Lei Federal nº 8.883/93 e na Lei Mu-
nicipal nº 13.278/02 regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, 
e suas alterações, HOMOLOGO a Cotação Eletrônica nº 
025/2022 e AUTORIZO a contratação através da Modalidade 
de Dispensa de Licitação da empresa X ROQUE & MEZZINA 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP, objetivando a 
aquisição de 100 (cem) m³ de AREIA MÉDIA LAVADA, entre-
ga única, pelo valor unitário de R$ 125,00 (cento e vinte e 
cinco reais), perfazendo o valor total de R$ 12.500,00 (doze 
mil e quinhentos reais). O produto será utilizado pela Sub-
prefeitura Cidade Ademar, conforme requisições apresentadas 
nos autos.

II – AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho em nome 
da empresa X ROQUE & MEZZINA MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA EPP – CNPJ nº 10.192.850/0001-92, no valor 
de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), onerando a 
dotação orçamentária nº 56.10.15.452.3022.2.341.3.3.90.30
.00.00, do presente exercício.

III – A empresa contratada deverá comprovar sua regulari-
dade perante o INSS, FGTS, Fazenda do Município de São Paulo 
através da apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mo-
biliários, certidão negativa de débitos trabalhistas e conferência 
de não inscrição no CADIN, em atendimento ao disposto no 
artigo 40 do Decreto nº 44.279/03.

 CIDADE TIRADENTES
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO REVOGAÇÃO
LICITAÇÃO POR CONVITE n° 014/SUB-CT/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6035.2021/0001399-2
OBJETO: REQUALIFICAÇÃO DAS VIAS URBANAS NA RE-

GIÃO DA SUBPREFEITURA CIDADE TIRADENTES LOCAL: RUA 
DOS MARCENEIROS – CIDADE TIRADENTES, conforme especi-
ficações contidas no Memorial Descritivo Anexo I do presente 
edital

I - À vista dos elementos constantes nos autos, nos termos 
da competência delegada pela Lei Municipal nº 13.399/02 e 
com fundamento no art 49 da Lei 8.666/93 e manifestações em 
, SEI n° 062134256 , 063037937, 064092209 e 064593574 , o 
qual acolho e em virtude de NÃO ter sido publicado a abertura 
de licitação no DIARIO OFICIAL DA UNIÃO.

II "REVOGO" o procedimento licitatório na modalidade 
CONVITE 014/SUB-CT/2021 e todos os seus atos, cujo ob-
jeto é REQUALIFICAÇÃO DAS VIAS URBANAS NA REGIÃO 
DA SUBPREFEITURA CIDADE TIRADENTES LOCAL: RUA DOS 
MARCENEIROS – CIDADE TIRADENTES, conforme especificações 
contidas no Memorial Descritivo Anexo I do presente edital

III. DETERMINO a remessa dos autos à SUB-CT/CAF/Su-
pervisão de Finanças para intervir junto a SMSUB/DEFIN se os 
valores constantes na planilha de composição de custos SEI 
055445456 estão atualizados, após encaminhar a Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, para abertura de novo certame, 
com a brevidade que o caso requer.

IV - Publique-se

suportar as despesas que a contratação ensejará neste exercí-
cio, onerando a dotação orçamentária n° 12.00.12.10.15.452.
3022.1.137.4.4.90.39.00.00, autorizando-se o cancelamento de 
eventuais saldos de reserva e de empenho.

 PROCESSO SEI Nº 6012.2022/0009565-0
Processo Licitatório Nº 6012.2021/0008620-0
Pregão Presencial Nº 02/SMSUB/COGEL/2022.
Ata De Registro De Preços Nº 17/SMSUB/COGEL/2022 - VIII
Termo De Contrato Nº 51/SMSUB/COGEL/2022
INTERESSADO: SMSUB/CONSEMAVI
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de ser-

viços de conservação e manutenção da malha viária da cidade 
de São Paulo que constitui objeto do Pregão Presencial nº 002/
SMSUB/COGEL/2022, do qual decorreu ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS nº 22/SMSUB/COGEL/2022, cuja detenção é da empre-
sa FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO S/A inscrita no 
CNPJ nº 66.806.555/0001-33.

DESPACHO
I. Diante dos elementos que instruem o presente, em es-

pecial a justificativa de SMSUB/CONSEMAVI (doc. 064463219), 
bem como a manifestação de SMSUB/COGEL (doc. 064860655) 
e, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 
13.278/02, Decreto nº 56.144/15, com fulcro na competência a 
mim delegada pela Portaria nº 014/SMSUB/2019, AUTORIZO a 
contratação da empresa FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMEN-
TAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ nº 66.806.555/0001-33, detentora 
da Ata de Registro de Preços nº 17/SMSUB/COGEL/2022 – 
AGRUPAMENTO VIII, pelo prazo de vigência de 90 (noventa) 
dias, contados da data da assinatura, objetivando Contratação 
de empresa para prestação de serviços de conservação e manu-
tenção da malha viária da cidade de São Paulo, conforme espe-
cificações do Termo de Referência - especificações técnicas do 
edital relativo ao Pregão Presencial Nº 02/SMSUB/COGEL/2022, 
à Prefeitura do Município de São Paulo, importando a despesa 
no montante de R$ 18.329.064,34 (dezoito milhões, trezentos 
e vinte e nove mil e sessenta e quatro reais e trinta e quatro 
centavos).

II. Outrossim, APROVO a minuta encartada em doc. SEI nº 
064856552.

III. AUTORIZO, em consequência, a emissão da correspon-
dente Nota de Empenho a favor da referida empresa, para 
suportar as despesas que a contratação ensejará neste exercí-
cio, onerando a dotação orçamentária n° 12.00.12.10.15.452.
3022.1.137.4.4.90.39.00.00, autorizando-se o cancelamento de 
eventuais saldos de reserva e de empenho.

 PROCESSO SEI Nº 6012.2022/0009567-7
Processo Administrativo nº 6012.2021/0008620-0
Ata de Registro De Preços nº 14/SMSUB/COGEL/2022 – 

AGRUPAMENTO III
Pregão Presencial nº 02/SMSUB/COGE/2022
Termo de Contrato nº 47/SMSUB/COGEL/2022
INTERESSADO: SMSUB
ASSUNTO: Contratação dos Serviços de Conservação e Ma-

nutenção da Malha Viária da Cidade de São Paulo que constitui 
objeto do Pregão Presencial nº 002/SMSUB/COGEL/2022, do 
qual decorreu ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 14/SMSUB/CO-
GEL/2022, cuja detenção é da empresa SOEBE CONSTRUÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ sob nº 43.677.822/0001-
14.

DESPACHO
I. Diante dos elementos que instruem o presente, em 

especial a justificativa de SMSUB/GAB-CONSEMAVI (doc. 
064463925), bem como a manifestação de SMSUB/COGEL (doc. 
064841301) e, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Municipal nº 13.278/02, Decreto nº 56.144/15, com ful-
cro na competência a mim delegada pela Portaria nº 014/
SMSUB/2019, AUTORIZO a contratação da empresa SOEBE 
CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ sob nº 
43.677.822/0001-14, detentora da Ata de Registro de Preços 
nº 14/SMSUB/COGEL/2022 – AGRUPAMENTO III, pelo período 
de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua assinatura, 
objetivando Contratação dos Serviços de Conservação e Ma-
nutenção da Malha Viária da Cidade de São Paulo, conforme 
especificações do Termo de Referência - especificações técnicas 
do edital relativo do Edital do Pregão Presencial nº 02/SMSUB/
COGE/2022, à Prefeitura do Município de São Paulo, importan-
do a despesa no montante de R$ 7.476.042,55 (sete milhões, 
quatrocentos e setenta e seis mil, quarenta e dois reais e cin-
quenta e cinco centavos).

II. Outrossim, APROVO a minuta encartada em doc. SEI nº 
064839374.

III. AUTORIZO, em consequência, a emissão da correspon-
dente Nota de Empenho a favor da referida empresa, para su-
portar as despesas que a contratação ensejará neste exercício, 
onerando a dotação orçamentária n° 12.00. 12.10.15.452.30
22.1.137.4.4.90.39.00.00, autorizando-se o cancelamento de 
eventuais saldos de reserva e de empenho.

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITA-
ÇÃO

PROCESSO Nº: 6012.2022/0005309-5

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS – SMSUB.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/
SMSUB/COGEL/2022 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, PRE-
VENTIVAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
PEÇAS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS.

I. Diante dos elementos que instruem o presente, notada-
mente a manifestação da Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio, em 
face da competência que me foi delegada pela Portaria 014/
SMSUB/2019 e, observadas as formalidades legais e cautelas de 
estilo, acolho e adoto como razão de decidir, com fundamento 
na Lei Federal 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Muni-
cipal 13.278/02, Decretos Municipais 44.279/03, 43.406/03, 
46.662/05 e 55.427/14 e demais alterações, CONHEÇO por 
tempestivo o recurso interposto na sessão pública do Pregão 
Eletrônico nº 010/SMSUB/COGEL/2022, pela empresa PRIORATO 
ENGENHARIA LTDA, para no mérito, NEGAR PROVIMENTO, 
mantendo-se o resultado alcançado pela Sra. Pregoeira, nos 
moldes do que foi decidido, uma vez que a empresa vencedora 
atendeu de forma integral as exigências do instrumento con-
vocatório, conforme Ata da Sessão Publica disponibilizada no 
sistema BEC.

II. Via de consequência e para que produza efeitos legais, 
HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº 010/SMSUB/
COGEL/2022, cujo o objeto consiste na PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, PREVENTI-
VAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PEÇAS, FERRAMEN-
TAS E EQUIPAMENTOS, conforme especificações constantes no 
ANEXO I – Termo de Referência, parte integrante do Edital, a 
empresa AURUS BRASIL CONSULTORIA DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 38.421.294/0001-06, que ofertou o 
melhor lance no menor valor total global de R$ 654.196,44 
(seiscentos e cinquenta e quatro mil e cento e noventa e seis 
reais e quarenta e quatro centavos).

III . ACOLHO a sugestão de aplicação de penali-
dade a empresa PRIORATO ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº 
28.813.283/0001-00 - multa no valor de 2% (dois por cento) 
do valor total da proposta encaminhada, por ensejar o retarda-
mento do certame, com fulcro na alínea “c” do item 17.1.2 do 
Edital. Após o cálculo dos valores das penalidades, a empresa 
citada deverá ser NOTIFICADA a apresentar sua defesa.

prestação de serviços de conservação de áreas verdes e manejo 
arbóreo, por 30 (trinta) dias, a contar de 07/06/2022, sendo 
valor total do presente contrato a quantia de R$ 199.789,20 
(cento e noventa e nove mil, setecentos e oitenta e nove reais 
e vinte centavos).

II. Outrossim, APROVO a Minuta do Aditamento acostada 
em doc. SEI nº064834324.

III. AUTORIZO, em consequência, a emissão da correspon-
dente Nota de Empenho a favor da referida empresa onerando 
a dotação orçamentária nº 12.00.12.10.15.452.3005.2.386.3.3
.90.39.00.00., para suportar as despesas do referido contrato 
no exercício vigente, observando o princípio da anualidade, 
autorizando o cancelamento de eventuais saldos de reserva e 
de empenho.

 COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÃO

 PROCESSO SEI Nº: 6012.2022/0008535-3
INTERESSADO: SMSUB
ASSUNTO: Contratação direta de prestação de serviços de 

hospedagem do sistema GEOINFRA em ambiente gerenciado 
para o suporte dos negócios para a Secretaria Municipal das 
Subprefeituras – SMSUB, prestados pela Empresa de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do Município de São Paulo – 
PRODAM-SP – S.A.

DESPACHO
I. Com base nos elementos constantes do processo, em 

especial às manifestações de SMSUB/COTI – SEI Nº 063071676 
e 063789894 e a manifestação de SMSUB/COGEL (064213941) 
com fundamento na Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02 
e do Decreto nº 44.279/2003 e pela competência a mim confe-
rida através da Portaria 14/SMSUB/2019, AUTORIZO a contrata-
ção direta da EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PRODAM-SP 
– S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 43.076.702/0001-61, objeti-
vando a Prestação de Serviços de Hospedagem do Sistema Ges-
tão de Infraestrutura das Vias Públicas - GEOINFRA da Prefeitu-
ra Municipal de São Paulo, ao custo total de R$ 2.731.899,72 
(dois milhões, setecentos trinta e um mil, oitocentos e noventa 
e nove reais e setenta e dois centavos) pelo período de 12 
meses, contados a partir da assinatura do ajuste, de acordo 
com a Proposta Técnica Comercial PC-SMSUB-220420-46 (SEI 
063071675), sendo dispensável o procedimento licitatório, con-
soante o disposto no art. 24, inciso XVI, da Lei Federal 8.666/93.

II. AUTORIZO em consequência, a emissão da correspon-
dente Nota de Empenho em nome da empresa supramencio-
nada, para suportar as despesas que a contratação ensejará 
neste exercício, onerando a dotação orçamentária nº 12.00.12.1
0.15.126.3024.2.171.3.3.90.40.00.00 respeitando o Princípio da 
Anualidade, conforme reserva acostada ao SEI nº 063340446, 
autorizando-se o cancelamento de eventuais saldos de reserva 
e de empenho.

III. Com fundamento no artigo 6º do Decreto Municipal 
54.873/2014, DESIGNO para acompanhar a execução e fis-
calização do contrato o servidor Thiago Ferreira Miranda, RF: 
857398-1, como Fiscal do Contrato e Nabil Halabi, RF: 858.689-
6, como Suplente.

 PROCESSO SEI Nº 6012.2022/0009566-9
Processo Licitatório Nº 6012.2021/0008620-0
Pregão Presencial Nº 02/SMSUB/COGEL/2022.
Ata de Registro de Preços Nº 18/SMSUB/COGEL/2022 - 

Agrupamento IX
Termo De Contrato Nº 52/SMSUB/COGEL/2022
INTERESSADO: SMSUB/CONSEMAVI
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de ser-

viços de conservação e manutenção da malha viária da cidade 
de São Paulo que constitui objeto do Pregão Presencial nº 002/
SMSUB/COGEL/2022, do qual decorreu ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS nº 23/SMSUB/COGEL/2022, cuja detentora é a empresa 
FBS CONSTRUÇÃO COVIL E PAVIMENTAÇÃO S/A.

DESPACHO
I. Diante dos elementos que instruem o presente, em es-

pecial a justificativa de SMSUB/CONSEMAVI (doc. 064463695), 
bem como a manifestação de SMSUB/COGEL (doc. 064831768) 
e, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 
13.278/02, Decreto nº 56.144/15, com fulcro na competência a 
mim delegada pela Portaria nº 014/SMSUB/2019, AUTORIZO a 
contratação da empresa FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMEN-
TAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ nº 66.806.555/0001-33, detentora 
da Ata de Registro de Preços nº 18/SMSUB/COGEL/2022 – 
AGRUPAMENTO IX, pelo prazo de vigência de 90 (noventa) 
dias, contados da data da assinatura, objetivando Contratação 
de empresa para prestação de serviços de conservação e manu-
tenção da malha viária da cidade de São Paulo, conforme espe-
cificações do Termo de Referência - especificações técnicas do 
edital relativo ao Pregão Presencial Nº 02/SMSUB/COGEL/2022, 
à Prefeitura do Município de São Paulo, importando a despesa 
no montante R$ 17.432.906,97 (dezessete milhões, quatrocen-
tos e trinta e dois mil novecentos e seis reais e noventa e sete 
centavos).

II. Outrossim, APROVO a minuta encartada em doc. SEI nº 
064831740.

III. AUTORIZO, em consequência, a emissão da correspon-
dente Nota de Empenho a favor da referida empresa, para 
suportar as despesas que a contratação ensejará neste exercí-
cio, onerando a dotação orçamentária n° 12.00.12.10.15.452.
3022.1.137.4.4.90.39.00.00, autorizando-se o cancelamento de 
eventuais saldos de reserva e de empenho.

 PROCESSO SEI Nº 6012.2022/0009568-5
Processo Administrativo nº 6012.2021/0008620-0
Ata de Registro De Preços nº 22/SMSUB/COGEL/2022 – 

AGRUPAMENTO VI
Pregão Presencial nº 02/SMSUB/COGE/2022
Termo de Contrato nº 48/SMSUB/COGEL/2022
INTERESSADO: SMSUB
ASSUNTO: Contratação dos Serviços de Conservação e Ma-

nutenção da Malha Viária da Cidade de São Paulo que constitui 
objeto do Pregão Presencial nº 002/SMSUB/COGEL/2022, do 
qual decorreu ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 22/SMSUB/CO-
GEL/2022, cuja detenção é da empresa SOEBE CONSTRUÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ sob nº 43.677.822/0001-
14.

DESPACHO
I. Diante dos elementos que instruem o presente, em 

especial a justificativa de SMSUB/GAB-CONSEMAVI (doc. 
064464168), bem como a manifestação de SMSUB/COGEL (doc. 
064834624) e, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, 
Lei Municipal nº 13.278/02, Decreto nº 56.144/15, com ful-
cro na competência a mim delegada pela Portaria nº 014/
SMSUB/2019, AUTORIZO a contratação da empresa SOEBE 
CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ sob nº 
43.677.822/0001-14, detentora da Ata de Registro de Preços 
nº 22/SMSUB/COGEL/2022 – AGRUPAMENTO VI, pelo período 
de 60 (sessenta dias), contados da data da assinatura do 
ajuste, objetivando a contratação de empresa para prestação 
de serviços de conservação e manutenção da malha viária da 
cidade de São Paulo, conforme especificações do Termo de 
Referência - especificações técnicas do edital relativo do Edital 
do Pregão Presencial nº 02/SMSUB/COGE/2022, à Prefeitura do 
Município de São Paulo, importando a despesa no montante de 
R$ 10.077.441,39 (dez milhões, setenta e sete mil quatrocentos 
e quarenta e um reais e trinta e nove centavos).

II. Outrossim, APROVO a minuta encartada em doc. SEI nº 
064828498.

III. AUTORIZO, em consequência, a emissão da correspon-
dente Nota de Empenho a favor da referida empresa, para 
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